
URGENTE - Liberação dos valores empenhados ao Programa de Estímulo à Cultura (PROESC)
para pagamento aos artistas de Jundiaí.

Considerando que  a  economia  criativa  é  um setor  fundamental  para  o

desenvolvimento  econômico  e  social,  impulsionando  a  geração  de  empregos,  fomentando

negócios e contribuindo para a arrecadação de impostos municipais;

Considerando que os artistas e fazedores de cultura de Jundiaí têm papel

essencial  na construção da identidade cultural  da cidade, promovendo eventos,  atividades e

ações que beneficiam a população e o turismo local;

Considerando que há recursos empenhados e reservados ao Programa de

Estímulo à Cultura (PROESC), aguardando apenas a liberação pela Secretaria de Finanças para

serem  repassados  à  Secretaria  de  Cultura  e,  por  consequência,  pagos  aos  artistas

contemplados;

Considerando  que  os  beneficiários  do  PROESC  vêm  enfrentando

dificuldades financeiras devido ao atraso nos pagamentos, prejudicados pela gestão anterior, e

que já se passaram três meses da atual administração sem que a situação tenha sido resolvida;

Considerando que a continuidade desse atraso compromete a manutenção

de projetos culturais e impacta diretamente o setor criativo, que necessita desses recursos para

sua sustentabilidade,

INDICO ao Chefe do Executivo sejam adotadas as providências cabíveis,

junto ao setor  competente,  para a liberação urgente dos valores empenhados ao PROESC,

garantindo que os artistas  de Jundiaí  recebam os pagamentos devidos e  possam continuar

contribuindo para a cultura e o desenvolvimento econômico do município.

Sala das Sessões, em 08 de abril de 2025.

HENRIQUE DO CARDUME
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